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Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.588-4,
de 8 de janeiro de 1998.
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Brasilia, 5 de .evere ro de 1998; 1772 da Independência e 1102 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.
Ar/indo Porto
Reinhold Stephanes
Francisco Domei/es

Luiz Carlos Bresser Pereira

Gratificação de que trata o art. 71 da Lei n5 8.460/92 para a carreira de
Fiscal de Defesa Agropecuiria

CLASSE PADRÃO (RS)

A Ill 107,21

A II 103,86

A I 100,63

B VI 97,49

B V 94,45

B IV 91,50

B III 88,65

B II 86,35

B I 83,20

C VI 80,61

C v 78,10

C iv 75,65

C III 73,30

C II 71,02

C I 68,79

D V 66,65

D IV 64,57

D III 62,56

D -	 II 60,60

D I 58,71

ANEXO II

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de integrantes
da carreira no &pi

Número	mínimo	de
integrantes	 da	 carreira
com desempenho até 75%
do	 limite	 máximo	 de
pontos	 de	 desempenho
individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
75% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
90% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

9 2 7 2
8 1 7 2
7 1 6 2
6 1 5 	 1 	

15 1 4
4 1 3 1
3 1 2 1
2 0 2 1
1 0 I 1	 '

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.592-4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Extingue a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRAS e di outras providências.

-- - - —0-PRESIDENTE DA -REPÚBLICA, no- uso .da atribuicão-que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica extinta a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS,
sociedade de economia mista, instituída pelo Decreto-Lei n2 67, de 21 de novembro de 1966, ora em fase
de liquidação.

§ 1 2 0 Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado supervisionara o
processo de extinção da Companhia, cabendo-lhe a designação do Administrador da massa extinta.

§ 22 Ficam imediatamente transferidos para a União, na qualidade de sucessora, todos os
direitos e obrigações da Companhia extinta, bem como todos os seus bens imóveis, móveis, materiais e
equipamentos, podendo estes ser alienados, inclusive mediante leilão, pelo Administrador, desde que
desnecessários.aoServiço-Público-Federal,

§ 3 2 Os processos judiciais em que a Companhia seja parte, ativa ou passivamente, serão
imediatamente transferidos para a Unido, na qualidade de sucessora, sendo representada pela Advocacia-
Geral da União.

Art. 2'2 0 Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito das competências e atribuições
do Administrador da massa extinta, de sua remuneração, bem como aquelas relativas Assembléia Geral
de Acionistas e ao Conselho Fiscal.

Art. 3 2 Em função da extinção da Companhia ficam rescindidos nesta data todos os
contratos de trabalho dos seus empregados, devendo o Administrador providenciar o pronto pagamento
aos empregados dos direitos decorrentes da relação dd emprego extinta.

Art. 42 Aos acionistas minoritários fica assegurado o direito ao recebimento do valor de
suas ações, atualizado monetariamente a_partir do Ultimo balanço aprovado, acrescido de juros de seis por
cento ao ano.

Art. 5 2 Não se aplica à extinção de que trata esta Medida Provisória o disposto nos arts.
206 a 219 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.592-3,
de 8 de janeiro de 1998.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 5 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ma/an
Eliseu Padilha

Luiz Carlos Bres.ser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.593-4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados partes e pegas destinadas
industrialização de bens de informática a serem
adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI as matérias-primas e os produtos intermediários que se destinem à industrialização
dos coletores eletrônicos de votos de que trata o art. 1 2 da Lei n2 9.359, de 12 de dezembro de 1996, e
dos produtos sob os códigos 8504.40.21, 8471.60.61, 8471.60.52, 8534.00.00 e 8473.30.49, constantes
da Nomenclatura Comum do MERCOSUL, a eles destinados.

Art. 22 Para efeito de reconhecimento da isenção a que se refere o artigo anterior, a
empresa beneficiária devera, previamente, apresentar à Secretaria da Receita Federal do  Ministério da
Fazenda relação quantitativa das mercadorias a serem importadas ou adquiridas no mercado interno,
aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art 3 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.593-3,
de 8 de janeiro de 1998.

Art 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 5 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ma/an

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.599-41, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Di nova redação a dispositivos da Lei n2 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e di outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os dispositivos abaixo indicados da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. 	

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997,

convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que

terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social  e própor- diretrizes pára o

aperfeiçoamento do sistema;

"Art. 20.

§ 1 2 Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas




